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LEI MUNICIPAL Nº 467 DE 28 DE NOVEMBRO DE
2024.
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
PRÉDIO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE
BOA SAÚDE/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte
Lei:
 
Art. 1ºFica denominado "Maria Borges de Lima" o
CRAS (Centro de Referência de Assistência Social),
localizado na Rua Dr. Estélio Ferreira, nº 159, no
município de Boa Saúde/RN.
 
Art. 2ºA presente denominação é uma homenagem à
memória de Maria Borges de Lima, cidadã que se
destacou por sua contribuição à comunidade de Boa
Saúde/RN, evidenciando generosidade, sabedoria e
dedicação à família e aos moradores do município,
conforme sua história descrita a seguir.
 
Art. 3ºO Poder Executivo Municipal adotará as
providências necessárias para a confecção e
instalação de placas de identificação com o nome
"Maria Borges de Lima" no referido prédio público.
 
Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
 
Boa Saúde/RN, 28 de novembro de 2024.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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